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1. APRESENTACAD

A Resolucdo n° 755 comentada é uma iniciativa da equipe da Geréncia de
Regulamentacao, no ambito da Superintendéncia de Planejamento e Regulacao - SPR
da Anatel, com colaboracdo de outras areas, que busca tornar mais facil e
compreensivel a linguagem e os objetivos da Resolucdo e do Regulamento de
Tarifacao do Servico Telefénico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Publico em Geral
- STFC, por ela aprovado.

Como boa parte das regras setoriais foi elaborada no periodo pés-desestatizacao do
setor, a regulamentacao vem passando por uma profunda transformacao desde a
reestruturacdo da Anatel'. Muitas das regras, a exemplo das enderecadas na
resolucdo em pauta, estdo relacionadas ao servico de telefonia fixa (o STFC), um
servico legado que ainda demanda uma atencao importante da Agéncia.

Assim, ao tempo que precisa manter um olhar para o futuro dos servicos de
telecomunicacées, com foco na promocao da conectividade? os trabalhos da Agéncia
tém avancado na atualizacao das regras de servicos legados, num processo continuo
de simplificacdo, convergéncia e de melhoria regulatéria. Inicialmente, trazemos uma
breve introducdo sobre a iniciativa regulatéria em pauta, abordando os seus
resultados. Em seguida, detalharemos os encaminhamentos decorrentes da
Resolucao n° 755, para o esclarecimento de varios pontos enderecados pelo
normativo. Apds isso, comentaremos os principais dispositivos regulatdrios, da
Resolucao e do Regulamento, de maneira objetiva e de mais facil compreensao.

Esta iniciativa € mais um passo da Anatel, para tornar a regulamentacdo mais
transparente e acessivel a toda a sociedade.

! A reestruturacdo da Anatel ocorreu em 2013, com o novo Regimento Interno da Agéncia, anexo a
Resolucao n® 612, de 29 de abril de 2013.
2 Vide novo Plano Estratégico da Anatel para o periodo de 2023 a 2027, no site da Agéncia.
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https://informacoes.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/450-resolucao-612
https://www.gov.br/anatel/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/planejamento-estrategico

2. INTRODUGAD

A Resolucao ne 755, de 11 de outubro de 2022, que aprovou o novo Regulamento de
Tarifacdo do Servico Telefénico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Publico em Geral
- STFC, decorre do Item n° 12 da Agenda Regulatéria 2021-2022. Além da aprovacao
do regulamento, a Resolucao considerou:

a. a revisdo periédica de Areas Tarifarias do STFC, em especial a revisdo
quinquenal de Areas Locais, no ambito dos atuais contratos de concessao do
servico de telefonia fixa.

b. a melhoria da qualidade regulatéria, a consolidacdao e simplificacao do
arcabouco normativo, que sao diretrizes que norteiam o processo
regulamentar da Agéncia.

C. a consolidacao de regras, conforme orienta o Decreto n° 10.139, de 28 de
novembro de 2019.

2.1. Contexto das Areas Tarifdrias

Em face da sinergia regulatéria entre os antigos normativos sobre as areas tarifarias?,
a Anatel tinha o interesse em unifica-los, possibilitando uma padronizacdo de
processos e simplificacdo regulatéria, conforme consta do Processo SEl ne
53500.012324/2014-20“. Esse processo ja refletia sobre o fim das areas tarifarias do
plano basico do STFC-LDN, entendendo que elas ndo estariam aderentes ao atual
estagio de desenvolvimento das telecomunicacdes, tampouco as novas demandas da
sociedade. Essas areas se fundamentavam numa estrutura tarifaria baseada no fator
distancia, carregando uma complexidade ja superada pelo crescimento das redes de
telecomunicacées.

Contudo, a manutencdo dessas areas tarifarias ainda se fazia necessaria em face do
controle tarifadrio decorrente dos atuais contratos de concessdo do STFC (com

3 0 Regulamento sobre Areas de Tarifacdo para Servicos de Telecomunicacdes (Resolucdo n° 262/2001,
o Regulamento de Tarifacdo do STFC (Resolucdo n° 424/2005) e o Regulamento Sobre Areas Locais do
STFC (Resolucdo n° 560/2011)

“ Este processo versava sobre a Revisdo dos Regulamentos de Tarifacdo do STFC e o de Areas Locais do
STFC, tendo sido suspenso por ndo constar da Agenda Regulatéria da época.
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vigéncia até 2025), pois o plano bésico do servico concedido ndo poderia ficar
desguarnecido de seu principal atributo para mensurar degraus tarifarios.
Entretanto, concluiu-se que as areas de tarifacdo do STFC-LDN perderiam a finalidade
com a implantacao da liberdade tarifaria.

Como a Agenda Regulatéria da Anatel da época ndao contemplou o referido projeto, ele
ndo avancou. Todavia, algumas das ideias ali analisadas evoluiram em projetos
especificos, como o que resultou na liberdade tarifaria na modalidade de longa
distancia nacional, aprovada pela Resolucédo n° 724, de 27 de marco de 2020. Convém
lembrar, que a modalidade de longa distancia internacional (LDI) ja usufruia do regime
de liberdade tarifaria desde 2011°.

Mais recentemente, a Agenda Regulatéria da Anatel para o biénio 2021-2022
contemplou, entre suas acdes regulatérias, a “Revisao das areas de tarifacdo do
Servico Telefénico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Publico em Geral - STFC, além
da revisdo quinquenal das areas locais do mesmo servico - Item 12" (Processo SEI n°
53500.071900/2020-19). Assim, coube ao este projeto dar prosseguimento as ideias
de simplificacdo da regulamentacdo em questdo, eliminando redundéncias e
atualizando os conceitos normativos, com uma proposta mais aderente ao atual
momento de evolucao da regulamentacao setorial de telecomunicacdes.

2.2. Resultados da Acdo Regulatéria

0 Item 12 da Agenda Regulatéria 2021-2022 resultou na aprovacao da Resolucao n°
755/2022, tendo como principais resultados:

I Simplificacdo Regulatéria e Consolidacdao Normativa - unificacao e
atualizacdo das regras relacionada as areas tarifarias, incluindo a delegacao
de competéncia em processos de natureza técnico-regulatério para a
superintendéncia responsavel.

A revisdao de competéncia se aplica aos casos que nao demandam decisao
politico-regulatéria por parte do Conselho Diretor e estd alinhado as
diretivas de modernizacao da regulamentacao.

A consolidacao das regras num Unico normativo levou a revogacao de 17
(dezessete) antigas resolucbes sobre o tema, com destaque para: a
Resolucao n° 262/2001 (do Regulamento sobre Areas de Tarifacao para
Servicos de Telecomunicacdes); a Resolucao n° 424/2005 (do Regulamento
de Tarifacdo do STFC prestado no Regime Publico); e a Resolucdo n°
560/2011 (do Regulamento sobre Areas Locais para o STFC.

> A Norma para Implantac&o e Acompanhamento de Liberdade Tarifaria no STFC-LDI foi aprovada pela
Resolucao n® 573, de 10 de outubro de 2011.
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https://informacoes.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2020/1394-resolucao-724
https://anatel365-my.sharepoint.com/personal/joselitosantos_anatel_gov_br/Documents/02_TELETRABALHO/03_%C3%81reas%20Tarif%C3%A1rias/05_Regulamento%20Comentado/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20n%C2%BA%20755,%20de%2011%20de%20outubro%20de%202022
https://anatel365-my.sharepoint.com/personal/joselitosantos_anatel_gov_br/Documents/02_TELETRABALHO/03_%C3%81reas%20Tarif%C3%A1rias/05_Regulamento%20Comentado/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20n%C2%BA%20755,%20de%2011%20de%20outubro%20de%202022
https://informacoes.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2011/56-resolucao-573

II. Revisdo quinquenal das Areas Locais do STFC - revisdo decorrente das
alteracdes de Regido Metropolita (RM) e Regido de Desenvolvimento
Econémico (RIDE), aprovadas por lei estadual ou federal. Essa revisdo
envolve varios municipios, beneficiando as suas populacdes, pois chamadas
gue antes eram cobradas com base na tarifa de longa distancia passam a
ser submetidas a tarifacao local.

As mudancas aprovadas nesta revisao beneficiaram cerca de 490
(quatrocentos e noventa) municipios brasileiros, direta ou indiretamente. O
prazo para que as prestadoras adequassem as suas redes foi de 180 (cento
e oitenta) dias, encerrando em 30/05/2023. Assim, as novas areas locais do
servico de telefonia fixa j& estdo em vigor®. O grafico abaixo ilustra a
evolucao das areas locais no tempo.

Evolucao das Areas Locais - Principais marcos
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Apesar dos esforcos da Agéncia e das revisbes que vem sendo
implementadas desde 2003, a quantidade de areas locais do STFC ainda é
muito superior as Areas de Registro do Servico Moével Pessoal - SMP, que
equivalem as 67 (sessenta e sete) as areas de numeracdo definidas pelos
cédigos nacionais (CN), conforme é mostrado no gréafico a seguir.

6 Consulte as novas areas em https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/areas-tarifarias/areas-locais.
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https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/areas-tarifarias/areas-locais

Evolucao Areas Locais (STFC) x Areas de Registro (SMP)
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lll. Supressao das Areas de Tarifacao do STFC LDN do regulamento - o em

face do regime de liberdade tarifaria na modalidade de longa distancia’, as
antigas Areas Tariférias do STFC LDN foram suprimidas do regulamento.
Estando o servico em liberdade tariféria, cabe as concessionarias definirem
as suas proéprias tarifas. Todavia, apenas para fins de referéncia, essas

areas foram republicadas pelo Despacho Decisério n° 13/2022/PRRE/SPR®
(SEI n°9490384).

2.3. Encaminhamentos

Destacamos abaixo os principais encaminhamentos decorrentes da aprovacao da
Resolucao n° 755, que foi publicada no DOU de 14/10/2022:

2.3.1. Acoes regulatoérias determinadas pelo CD

Atualizacdo da lista de Localidades que possuem tratamento local’,
conforme determinado no Art. 4° da Resolucao — aprovada pelo Despacho

Decisério n° 11/2022/PRRE/SPR (SEI n° 9486603), publicado no Boletim de
Servico Eletrénico em 28/11/2022.

" A liberdade tarifaria do STFC-LDN foi aprovada pela Resoluc&o n° 724, de 27 de marco de 2020.
8 A publicacdo seguiu determinacdo do art. 8° da Resolucdo n° 755/2022.
? Processo n° 53500.015101/2022-24.
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Republicacdo do Plano Geral de Codigos Nacionais por municipio -
PGCN'™, conforme determinado no Art. 7° da Resolucdo - aprovada pelo
Despacho Decisério n° 12/2022/PRRE/SPR (SEI n° 9490359), publicado no
Boletim de Servico em 29/11/2022.

Republicacdo das Areas Tarifarias do STFC-LD" (utilizadas como
referéncia nas Ofertas de Servicos na modalidade Longa Disténcia Nacional
das Concessionarias), conforme determinado no Art. 8° da Resolucdo -
aprovada pelo Despacho Decisério n°13/2022/PRRE/SPR (SEI n° 9490384),
publicado no Boletim de Servico em 29/11/2022.

2.3.2. Acbes de comunicacao

Comunicacdo as concessionarias do STFC - foi enviado oficio as
Concessionarias Locais (0i; VIVO; Algar Telecom e Sercomtel) e de LDN
(Embratel), alertando sobre: as revisdes de areas locais aprovadas, o prazo
de conclusao e a comunicacao aos usuarios. Paralelamente, comunicou-se
a Geréncia de Controle de Obrigacdes Gerais (COGE) para fins de
acompanhamento e controle de obrigacées.

Comunicacdo ao Conselho Diretor (CD) - foi enviado memorando ao CD
(SEl n° 9495188), informando sobre o atendimento as determinacées dos
artigos 4°, 7° e 8° da Resolucao. Quanto a determinacao do art. 5°, foi
atendida com a atualizacao de informac6es no site da Anatel e a
disponibilizacdo do Painel de Areas Tariféarias.

Comunicacdo as demais Superintendéncias e Assessorias da Agéncia® -
foi enviado Memorando-Circular (SEI n° 9608141), informando sobre a
atualizacdo de Areas Tarifarias e os encaminhamentos decorrentes da
Resolucao n° 755.

Comunicacées ao Publico

a. Comunicacdo no site da Anatel (Out/22) - Anatel publica revisao das
areas locais da telefonia fixa;

b. Atualizacdo no Site da Agéncia (2023) - Areas Locais da Telefonia
Fixa;

c. Painel de Dados (Abr/23) - Areas Tarifarias;

' Processo n° 53500.327688/2022-11.
" Processo n° 53500.327688/2022-11.
12 Processo n° 53500.340002/2022-88.
3 Processo n° 53500.344052/2022-34.
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https://www.gov.br/anatel/pt-br/assuntos/noticias/anatel-publica-revisao-das-areas-locais-da-telefonia-fixa
https://www.gov.br/anatel/pt-br/assuntos/noticias/anatel-publica-revisao-das-areas-locais-da-telefonia-fixa
https://www.gov.br/anatel/pt-br/regulado/competicao/tarifas-e-precos/areas-locais-da-telefonia-fixa
https://www.gov.br/anatel/pt-br/regulado/competicao/tarifas-e-precos/areas-locais-da-telefonia-fixa
https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/areas-tarifarias/areas-locais

Comunicacdo no site da Anatel (Abr/23) - Anatel disponibiliza painel
de Areas Tarifdrias para consulta no portal e anuncia novas Areas
Locais;

Publicacéo nas redes sociais Instagram e Facebook (Abr/23);

Comunicacao Interna Anatel no Teia (Abr/23) - Anatel disponibiliza
painel de Areas Tarifarias para consulta no portal e anuncia novas
Areas Locais;

Comunicacdo no site da Anatel (Jun/23) - Novas Areas Locais da
telefonia fixa j@ estdao valendo e beneficiam os consumidores —
Agéncia Nacional de Telecomunicacdes (www.gov.br);

Publicacéo no Instagram (Jun/23).
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https://www.gov.br/anatel/pt-br/assuntos/noticias/anatel-disponibiliza-painel-de-areas-tarifarias-para-consulta-no-portal-e-anuncia-novas-areas-locais
https://www.gov.br/anatel/pt-br/assuntos/noticias/anatel-disponibiliza-painel-de-areas-tarifarias-para-consulta-no-portal-e-anuncia-novas-areas-locais
https://www.gov.br/anatel/pt-br/assuntos/noticias/anatel-disponibiliza-painel-de-areas-tarifarias-para-consulta-no-portal-e-anuncia-novas-areas-locais
https://www.instagram.com/p/Cq3HxhxP3-i/?igshid=MDJmNzVkMjY%3D
https://m.facebook.com/AnatelGovBR?_rdr
https://anatel365.sharepoint.com/sites/TEIA/SitePages/Anatel-disponibiliza-painel-de-%C3%81reas-Tarif%C3%A1rias-para-consulta-no-portal-e-anuncia-novas-%C3%81reas-Locais.aspx?OR=Teams-HL&CT=1681393505944&clickparams=eyJBcHBOYW1lIjoiVGVhbXMtRGVza3RvcCIsIkFwcFZlcnNpb24iOiIxNDE1LzIzMDMwNTAxMTEwIiwiSGFzRmVkZXJhdGVkVXNlciI6ZmFsc2V9
https://anatel365.sharepoint.com/sites/TEIA/SitePages/Anatel-disponibiliza-painel-de-%C3%81reas-Tarif%C3%A1rias-para-consulta-no-portal-e-anuncia-novas-%C3%81reas-Locais.aspx?OR=Teams-HL&CT=1681393505944&clickparams=eyJBcHBOYW1lIjoiVGVhbXMtRGVza3RvcCIsIkFwcFZlcnNpb24iOiIxNDE1LzIzMDMwNTAxMTEwIiwiSGFzRmVkZXJhdGVkVXNlciI6ZmFsc2V9
https://anatel365.sharepoint.com/sites/TEIA/SitePages/Anatel-disponibiliza-painel-de-%C3%81reas-Tarif%C3%A1rias-para-consulta-no-portal-e-anuncia-novas-%C3%81reas-Locais.aspx?OR=Teams-HL&CT=1681393505944&clickparams=eyJBcHBOYW1lIjoiVGVhbXMtRGVza3RvcCIsIkFwcFZlcnNpb24iOiIxNDE1LzIzMDMwNTAxMTEwIiwiSGFzRmVkZXJhdGVkVXNlciI6ZmFsc2V9
https://www.gov.br/anatel/pt-br/assuntos/noticias/novas-areas-locais-da-telefonia-fixa-ja-estao-valendo-e-beneficiam-os-consumidores
https://www.gov.br/anatel/pt-br/assuntos/noticias/novas-areas-locais-da-telefonia-fixa-ja-estao-valendo-e-beneficiam-os-consumidores
https://www.gov.br/anatel/pt-br/assuntos/noticias/novas-areas-locais-da-telefonia-fixa-ja-estao-valendo-e-beneficiam-os-consumidores
https://www.instagram.com/p/Cs9YCokvFko/?igshid=MTc4MmM1YmI2Ng==

3. RESOLUGAD COMENTADA

A partir daqui serdo apresentados os comentarios especificos sobre os dispositivos
da Resolucao n°® 755 e do Regulamento por ela aprovado. Ressalta-se, que esta
andlise ndo pretende ser exaustiva, pois o seu foco estara voltado para os pontos que,
a nosso ver, merecem maior atencao.

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES

RESOLUCAO ANATEL Ne 755, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Aprova o Regulamento de Tarifacao
do Servico Telefénico  Fixo
Comutado Destinado ao Uso do
Pdblico em Geral - STFC.

0 CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, no
uso das atribuicées que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lein°® 9.472, de 16 de julho
de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agéncia Nacional de Telecomunicacdes,
aprovado pelo Decreto n° 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO a previsdo regulamentar de revisdo periédica de Areas
Tarifarias do Servico Telefonico Fixo Comutado Destinado ou Uso do Publico em Geral
- STFC, que inclui a revisdo de Areas Locais resultante da criacdo ou da alteracdo da
Regidao Metropolitana ou da Regido Integrada de Desenvolvimento e a revisao de
Areas de Numeracao;

CONSIDERANDO que a eficiéncia, a celeridade, o interesse publico e a
economicidade sdo principios que regem as atividades da Agéncia, nos termos do
Regimento Interno, aprovado pela Resolucao n° 612, de 29 de abril de 2013;

CONSIDERANDO que a simplificacao e celeridade administrativas, a
reducdo de custos para provimento dos servicos, a melhoria da qualidade regulatéria,
a consolidacao e simplificacao do arcabouco normativo sao diretrizes que norteiam o
processo de regulamentacao da Anatel, conforme dispée a Resolucdo Interna da
Anatel n° 8, de 26 de fevereiro de 2021;
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CONSIDERANDO o Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, que
dispGe sobre a revisao e a consolidacao dos atos normativos inferiores a decreto;

CONSIDERANDO os comentarios decorrentes da Consulta Plablica n° 48, de
13 de setembro de 2021, publicada no Diario Oficial da Unido do dia 14 de setembro de
2021;

CONSIDERANDO deliberacao tomada em sua Reunido n° 916, de 6 de
outubro de 2022;

CONSIDERANDO o0 constante dos autos do Processo n°
53500.071900/2020-19,

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar, na forma do Anexo | a esta Resolucdo, o Regulamento de
Tarifacdo do Servico Telefénico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Publico em Geral
- STFC.

Art. 2° Aprovar a revisdo de Areas Locais do STFC, resultante da criacdo ou
da alteracdo da Regiao Metropolitana ou da Regido Integrada de Desenvolvimento,
conforme disposto no Anexo Il a esta Resolucdo.

Esta corresponde a revisdo quinquenal de Areas Locais, referente ao
ciclo 2021-2025. Ela incorporou as ultimas mudancas de RM e RIDE,
que sao alteracdes aprovadas por leis estaduais e federais, tendo o
levantamento da Agéncia se baseado, especialmente, nas
informacoes disponibilizadas pelo IBGE™. Consultas
complementares sobre as legislacbes relacionadas, foram
realizadas pela Internet.

Introduzida pelo Regulamento anexo a Resolucdo n° 560/2011, esta
foi a Gltima revisao quinquenal de areas locais no ambito dos atuais
contratos de concessao do STFC.

Art. 3° Revogar, na data de entrada em vigor da presente Resolucao, as
seguintes Resolucdes:

| - Resolucdo n° 262, de 31 de maio de 2001, publicada no Diario Oficial da
Unido em 4 de junho de 200T;

Esta resolucao contemplava o antigo Regulamento sobre Areas de
Tarifacao para Servicos de Telecomunicacdes.

% https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/34358-
ibge-divulga-atualizacao-de-recortes-territoriais-legais-do-pais
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https://sei.anatel.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7220752&id_procedimento_atual=7220752&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001128&infra_hash=50eb02ae440858fbb377ed28ddd60cbec6b58644bc6fb50b47f9a1b81b749545
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/34358-ibge-divulga-atualizacao-de-recortes-territoriais-legais-do-pais
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/34358-ibge-divulga-atualizacao-de-recortes-territoriais-legais-do-pais

Il - Resolucdo n° 424, de 6 de dezembro de 2005, publicada no Diario Oficial
da Uniao em 12 de dezembro de 2005;

Esta resolucao contemplava o antigo Regulamento de Tarifacao do
Servico Telefénico Fixo Comutado Destinado ou Uso do Publico em
Geral - STFC prestado no Regime Publico.

Il - Resolucdo n° 500, de 31 de marco de 2008, publicada no Diario Oficial
da Uniao em 3 de abril de 2008;

IV - Resolucdo ne° 560, de 21 de janeiro de 2011, publicada no Diario Oficial
da Unidao em 27 de janeiro de 2017;

Esta resolucao contemplava o antigo Regulamento sobre Areas
Locais para o Servico Telefénico Fixo Comutado Destinado ao Uso do
Publico em Geral - STFC.

V - Resolucdo n° 577, de 24 de novembro de 2011, publicada no Diario
Oficial da Unido em 29 de novembro de 2011, retificada em 4 de janeiro de 2012;

VI - Resolucdo n° 579, de 29 de fevereiro de 2012, publicada no Didrio
Oficial da Uniao em 6 de marco de 2012;

VIl - Resolucao ne 580, de 19 de marco de 2012, publicada no Diario Oficial
da Uniao em 22 de marco de 2012, retificada em 2 de abril de 2012;

VIII - Resolucdo n° 606, de 4 de fevereiro de 2013, publicada no Diario
Oficial da Unido em 28 de fevereiro de 2013;

IX - Resolucao n° 611, de 25 de abril de 2013, publicada no Diario Oficial da
Uniao em 7 de maio de 2013;

X - Resolucao n° 621, de 14 de agosto de 2013, publicada no Diario Oficial
da Uniao em 15 de agosto de 2013;

Xl - Resolucao n° 631, de 11 de fevereiro de 2014, publicada no Diario Oficial
da Unido em 12 de fevereiro de 2014;

Xll - Resolucdo n° 643, de 2 de dezembro de 2014, publicada no Diario
Oficial da Unido em 3 de dezembro de 2014;

Xl - Resolucdo n° 644, de 2 de dezembro de 2014, publicada no Didrio
Oficial da Uniao em 3 de dezembro de 2014, retificada em 5 de dezembro de 2014;

XIV - Resolucao n° 653, de 13 de julho de 2015, publicada no Diario Oficial
da Unido em 14 de julho de 2015;
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XV - Resolucao n° 666, de 2 de maio de 2016, publicada no Diario Oficial da
Unido em 3 de maio de 2016;

Esta resolucao procedeu a revisao quinquenal de Areas Locais,
referente ao ciclo 2016-2020.

XVI - Resolucao n° 701, de 5 de outubro de 2018, publicada no Diario Oficial
da Uniao em 8 de outubro de 2018; e,

XVII - Resolucao n° 728, de 1° de junho de 2020, publicada no Diario Oficial
da Unidao em 3 de junho de 2020.

Esta resolucao estabeleceu a obrigatoriedade do uso do CN na
realizacao de chamadas com tratamento local que envolva areas de
numeracao distintas e também delegou a revisdao anual de areas
locais para a Superintendéncia responsavel (SPR).

Art. 4° Determinar que a Superintendéncia responsavel pelo processo de
regulamentacao atualize a lista de Localidades que possuem Tratamento Local,
incorporando os casos contemplados no Anexo Il

Atualizacao dos Tratamentos Locais - A determinacao foi atendida
pelo Item 2 do Despacho Decisério n° 11/2022/PRRE/SPR (SEl n°
9486603), publicado no Boletim de Servico em 28/11/2022.

Art. 5° Determinar que a Superintendéncia responsavel pelo processo de
regulamentacao mantenha a lista completa de Areas Locais e de Localidades com
Tratamento Local, para o Servico Telefénico Fixo Comutado Destinado ao Uso do
Piblico em Geral, bem como do Plano Geral de Cédigos Nacionais, na pagina da Anatel
na Internet.

Publicacdo da lista atualizada de areas locais e de tratamentos
locais, e do PGCN.

As informacbGes das areas locais/tratamentos locais foram
disponibilizadas no site da Anatel, em
https://www.gov.br/anatel/pt-br/regulado/competicao/tarifas-e-
precos/areas-locais-da-telefonia-fixa

As informac6es dos cddigos nacionais (PGCN), que identificam as
areas de Numeracdo, e das Areas Locais estdo disponiveis para
consulta no Painel de Areas Tarifarias, em
https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/areas-tarifarias.
Atualizado em abril/23, o painel possibilita uma consulta mais facil e
acessivel dessas informacoes.

Art. 6° Revogar, em 30 (trinta) dias, contados da entrada em vigor desta
Resolucao, o paragrafo Gnico do art. 15 e o Anexo ao Regulamento de Numeracdo dos
Servicos de Telecomunicacodes, aprovado pela Resolucao n°® 749, de 15 de marco de
2022.
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Art. 7° Determinar que a Superintendéncia responsavel pelo processo de
regulamentacao edite, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da entrada em vigor
desta Resolucdo, Despacho Decisério contendo Plano Geral de Codigos Nacionais por
municipio - PGCN.

Republicacdo do PGCN - Determinacao atendida pelo Item 1 do
Despacho Decisério n° 12/2022/PRRE/SPR (SElI n° 9490359),
publicado no Boletim de Servico em 29/11/2022. Tal
encaminhamento decorre da transferéncia estabelecida no § 3° do
art. 8° do Regulamento (anexo a Resolucdo) e ocorre em sincronismo
com a revogacao determinada no art. 6° desta Resolucao.

O PGCN é uma tabela cuja atualizacdo segue parametros técnicos
operacionais (ndo envolve decisdo politica regulatéria). Mesmo a
insercdo de novos municipios na tabela & um procedimento
operacional, decorrente da lei que criou o municipio.

Art. 8° Determinar que a Superintendéncia responsavel pelo processo de
regulamentacao edite, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da entrada em vigor desta
Resolucdo, Despacho Decisério contendo a composicdo das Areas Tarifarias do STFC,
utilizada como referéncia nas Ofertas de Servicos na modalidade Longa Distancia
Nacional das Concessionarias, na forma do Anexo | ao Regulamento de Tarifacdo do
STFC prestado no Regime Publico, aprovado pela Resolucdo n° 424, de 6 de dezembro
de 2005.

Republicacdo das Areas Tarifarias do STFC-LDN - Determinacdo
atendida pelo Item 1 do Despacho Decisério n° 13/2022/PRRE/SPR
(SEI'n°9490384), publicado no Boletim de Servico em 29/11/2022.

O Despacho replica a informacao constante do Anexo | do antigo
Regulamento de Tarifacdo do STFC prestado no Regime Publico,
anexa a Resolucao n° 424/2005, que foi revogada.

Como a modalidade de STFC-LDN esta em liberdade tarifaria, essa
republicacdo serve apenas como um referencial, pois as
concessionarias tém a liberdade de determinar as suas tarifas.
Também tem natureza preventiva, considerando a hip6tese de
suspensao do regime de liberdade tarifaria da modalidade.

Art.9° 0 § 4° do art. 6° da Norma para implantacao e acompanhamento de
liberdade tarifaria no Servico Telef6nico Fixo Comutado destinado ao uso do plblico
em geral, modalidade Longa Distancia Nacional, aprovada pela Resolucdo n° 724, de
27 de marco de 2020, passa a vigorar com a seguinte redacao:

"§ 4° Durante o periodo de suspensao, a Anatel podera determinar o envio
de nova proposta de valores tarifarios e demais condic6es necessdrias, na forma
fixada pela Superintendéncia de Competicao da Agéncia."
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Numa eventual suspensdo da liberdade tarifaria, a Superintendéncia
de Competicao podera estabelecer os valores e as condic6es para a
regulacao das tarifas da modalidade de LDN.

Nota: Embora possivel, tal possibilidade é remota dado o avancado
estagio das telecomunicacdes e a perda de interesse da sociedade
pelo servico de telefonia fixa.

Art. 10. As adequacdes nas redes de telecomunicacbes decorrentes da
Revisao Quinquenal de Areas Locais do STFC devem ser realizadas em até 180 (cento
e oitenta) dias da entrada em vigor desta Resolucao.

As prestadoras tiveram até o dia 30/5/2023 para implementar as
mudancas. Assim, as novas areas locais do servico de telefonia fixa
ja estdo em vigor.

Paragrafo Unico. As prestadoras do STFC devem comunicar e orientar os
usuarios sobre os beneficios resultantes da revisao prevista no caput.

Art. 11 Esta Resolucao entra em vigor em 1° de dezembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Manuel Baigorri,
Presidente, em 13/10/2022, as 18:46, conforme horario oficial de
Brasilia, com fundamento no art. 23, inciso Il, daPortaria n°
912/2017 da Anatel.

il
el
e )
assinatura
eletrénica

y: A autenticidade deste documento pode ser conferida
Al em http://www.anatel.gov.br/autenticidade, informando o cédigo
 verificador 9288747 e o codigo CRC 354A90B7.
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ANEXO |
REGULAMENTO DE TARIFACAQO DO SERVICO TELEFONICO FIXO COMUTADO
TITULO |
DAS DISPOSICOES GERAIS
CAPITULO
DO OBJETIVO E DA ABRANGENCIA

Art. 1o Este Regulamento define as Areas Tarifarias e estabelece os
critérios tarifarios utilizados no Plano Basico do Servico Telefénico Fixo Comutado
(STFC) nas modalidades Local e nas Ofertas de servicos de Longa Disténcia Nacional
e Longa Distancia Internacional.

0 Regulamento define as areas tarifarias (éreas locais e as areas de
numeracao), bem como os critérios tarifarios utilizados nos planos
basicos do STFC em regime publico, conforme endereca o Titulo Il.
Nota: ndo foram definidos critérios para as modalidades de longa
distancia, por estarem em regime de liberdade tarifaria (LGT - art.
104).

CAPITULO Il
DAS DEFINICOES

Art. 2° Para os fins deste Regulamento, aplicam-se, além daquelas
constantes da regulamentacao, as seguintes definicdes:

| - Area com Continuidade Urbana: resultado da fusdo de duas ou mais
Localidades, que constitui um todo continuamente urbanizado, podendo, entretanto,
ocorrer descontinuidades de até 1.000 (mil) metros ou por motivo de acidente
aquatico, como rio, lago, baia ou braco oceénico;

Il - Area de Numeracdo (AN): area geografica do territério nacional
utilizada para a prestacao de servicos de telecomunicacdes que é identificada por um
Cédigo Nacional tnico;

Este é um conceito convergente, nao exclusivo do STFC.
Especificidades associadas ao STFC sao enderecados no corpo desta
norma.

A AN serve de referéncia para quaisquer servicos de

telecomunicacdes de interesse coletivo, independentemente de
regime de prestacdo. O territério nacional possui 67 Areas de
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Numeracdo (AN), que sao identificadas por cddigos nacionais
especificos, destinados em Plano de Numeracao. Observa-se que
todos os acessos telefonicos de numa determinada AN tem o mesmo
codigo nacional (CN).

Nota: Esta definicao de AN foi revista para facilitar a compreensao
dos usuarios em geral.

Il - Area de Registro (AR): area geografica continua, definida pela Anatel,
onde é prestado o Servico Mével Pessoal (SMP) ou o Servico Mével Especializado
(SME), tendo o0 mesmo limite geografico de uma Area de Numeracao onde a estacao
movel do servico é registrada;

A AR é um conceito associado a area de prestacao da telefonia mével,
que equivale a area de numeracao.

IV - Area Local: area geografica de prestacdo de servicos, definida pela
Agéncia segundo critérios técnicos e econémicos, onde é prestado o STFC na
modalidade Local,

0 conceito de Area Local é especifico do STFC. A definicdo é
aprofundada no art. 4° do Regulamento.

V - Area Tarifaria: drea geograficamente continua, constituida por um ou
mais municipios, agrupados com a finalidade de classificar e valorar chamadas do
servico de telecomunicacdes, sendo subcategorizada segundo sua finalidade;

Este € um conceito convergente, ndo exclusivo do STFC. A drea
tarifaria tem a finalidade de classificar e valorar chamadas do
servico de telecomunicacées a qual se aplica.

Especificidades associadas ao STFC sao enderecados no corpo desta
norma.

VI - Centro de Area de Tarifacao: Localidade definida pela Agéncia,

segundo critérios técnicos e econémicos, utilizada como referéncia na determinacdo
da distancia geodésica entre Areas Tarifarias;

Conceito associado a modalidade LDN (STFC-LDN).

VIl - Classe Residencial: classe de assinante de acesso individual
destinado para uso estritamente domeéstico;

VIl - Classe Nao Residencial: classe de assinante de acesso individual
destinado para outro uso que nao estritamente domeéstico;

IX - Classe Tronco: classe de assinante de acesso individual cujo terminal
é constituido por uma central privativa de comutacao telefénica (CPCT);
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X - Modulacdo Horaria: segmentacao das 24 (vinte e quatro) horas do dia,
considerada a sua natureza de dia (til, sdbado, domingo ou feriado nacional, em
intervalos de uma ou mais horas, aos quais sao atribuidos valores tarifarios
especificos;

Xl - Tarifa de Mudanca de Endereco (TME): valor devido pelo assinante
pela execucao de remanejamento do ponto de terminacao de rede do acesso para
endereco distinto daquele anteriormente contratado, dentro da mesma darea local;

Xl - Tarifacdo: processo de medicdo da utilizacao do servico de
telecomunicacées para atribuicao de valor, em moeda nacional, a ser pago em
contrapartida a prestacao do servico;

Este é um conceito convergente, ndo exclusivo do STFC. Por meio da
tarifacdo é calculado o valor a ser pago pelo usuario pelo uso do
servico de telecomunicacoes.

Xl - Tarifacdo por Chamada Atendida: processo de tarifacdo no qual
somente o valor de chamada atendida (VCA) é aplicado a cada chamada atendida;

XIV - Tarifacdo por Tempo de Utilizacdo: processo de tarifacao no qual o
valor da chamada é calculado em funcao de sua duracao;

XV - Tempo de Tarifacdo Minima: duracdo considerada para efeito de
tarifacdo de uma chamada faturavel (Retificacdo dada pelo DOU de 19/6/2023);

XVI - Tratamento Local: aplicacdo a um conjunto de Localidades
pertencentes a Areas Locais distintas das mesmas regras e condicées de prestacao
de servico aplicaveis a uma Area Local do STFC, inclusive quanto a interconexdo de
redes;

XVII - Unidade de Tarifacdo para TUP (UTP): unidade de tarifacdo utilizada
nas chamadas originadas nos terminais de acesso coletivo;

XVIII - Unidade de Tempo de Tarifacdo: fracdo minima de tempo aplicavel
na tarifacao da chamada, observado o tempo de tarifacdo minima;

XIX - Valor de Chamada Atendida (VCA): valor invaridvel da chamada local
entre acessos do STFC, realizada no horario de tarifacdo reduzida, originada ou
recebida a cobrar em acesso vinculado a Plano Basico da Concessionaria;

XX - Valor de Comunicacdo (VC): designacao genérica do valor de uma
chamada com 1 (um) minuto de duracao; e,
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XXI - Valor da Unidade de Tarifacdo para TUP (VTP): valor da UTP, utilizada
nos terminais de acesso coletivo.

Definicbes que ja constam de regulamentacdo ou legislacdo
especifica ndo foram replicadas neste artigo (por exemplo: ATB, Aice,
Localidade, RM, RIDE). Tal enderecamento visa a simplificacdo
regulatéria e a uniformizacao dos conceitos.

Nota: A Anatel trabalha na elaboracao de um Glossario de
Regulamentacdo, no Projeto de Simplificacdo da Regulamentacao e
dos Servicos de Telecomunicacoes (Processo ne
53500.059638/2017-39), o qual concentrard todas as definicGes
setoriais num Unico instrumento.

CAPITULO Il
DAS AREAS TARIFARIAS
Art. 3° Para efeito deste regulamento, sdo categorias de Areas Tarifarias:
| - as Areas Locais; e,
Il - as Areas de Numeracéo.

As Areas Locais e as Areas de Numeracao sao as principais
categorias tarifarias do STFC, enderecadas na presente norma.

Nota: Como a modalidade de LDN estad em regime de liberdade
tarifaria, a norma nao contemplou as areas de tarifacdo dessa
modalidade.

Secao |
Das Areas Locais
Art. 4° Area Local é definida como a drea geogréfica:
| - de um Municipio; ou,
Il - de um conjunto de Municipios.

§ 1° Constitui uma Area Local o conjunto de municipios nos quais todas as
Localidades se enquadrem na definicao de Areas com Continuidade Urbana ou que
sejam relacionadas em solicitacdo fundamentada da Concessionaria do STFC na
modalidade Local.
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As Areas Locais formadas por mais de um municipio, que ndo
resultam de RM ou RIDE, podem ser constituidas em decorréncia de:
a) todas as localidades dos municipios envolvidos possuirem
continuidade urbana entre si; ou b) a partir de proposta
fundamentada pela concessionaria.

Nota: Casos legados, anteriores ao primeiro Regulamento sobre
Areas Locais para o STFC (Resolucao n° 373/2004), se deram a partir
da reconfiguracao das Areas Conurbadas, aprovadas por Portarias
do Ministério das Comunicacdes desde os anos 1980 e a consequente
extincéo do Degrau Conurbado (DC).

§ 2° Constitui uma Area Local o conjunto de municipios de uma Regido
Metropolitana ou de uma Regido Integrada de Desenvolvimento, com continuidade
geogréfica, e pertencentes a uma mesma Area de Numeracao (AN), incluindo os
municipios do colar metropolitano, da area de expansao, e do entorno metropolitano,
previstos em legislacao especifica.

A Regido Metropolitana (RM) e a Regido Integrada de
Desenvolvimento (RIDE)™ s&o instituidas por lei especifica.

Visando uniformizar a aplicacao da regra, em face de divergéncias
observadas nas legislacdes estaduais, o critério de classificacao das
areas locais decorrentes de RM e RIDE passou a contemplar os
municipios do colar metropolitano, da drea de expansao, e do
entorno metropolitano.

§ 3° A criacdo de Municipio ndo altera a configuracdo de Area Local, que
permanece com a mesma area geografica existente na data da sua criacdo e a mesma
denominacao de Area Local.

§ 4° A Area Local tem como denominacao aquele referente a sede do
Municipio ou aquela referente a sede do Municipio com o maior niimero de acessos
individuais instalados pela Concessionaria, quando abrange um conjunto de
Municipios.

§ 5° As Areas Locais existentes quando da publicacao deste Regulamento
ndo podem ser desmembradas ou reduzidas, salvo se em beneficio da populacado
local.

> ARM é uma “unidade regional instituida pelos Estados, mediante lei complementar, constituida por
agrupamento de Municipios limitrofes para integrar a organizacao, o planejamento e a execucdo de
funcdes publicas de interesse comum.” A RIDE é uma regido administrativa que abrange Municipios de
diferentes Estados e, portanto, precisam ser criados por legislacdo especifica do Congresso Nacional.”
Fontes:

i) https://www.ibge.gov.br/geociencias/organizacao-do-territorio/estrutura-
territorial/18354-regioes-mBetropolitanas-aglomeracoes-urbanas-e-regioes-integradas-
de-desenvolvimento.html?=&t=perguntas-frequentes;

i) Constituicao Federal de 1988: Art. 21, inc. IX; Art. 25, § 3°; Art. 43 e Art. 48, inc. IV;

iii) Lei n° 13.089, de 12 de janeiro de 2015.
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Art. 5° Devem ter Tratamento Local as Localidades de Areas Locais
distintas que se enquadrem na definicao de Areas com Continuidade Urbana ou que
sejam relacionadas em solicitacdo fundamentada pela Concessionaria do STFC na
modalidade Local.

§ 1° Sera concedido Tratamento Local as Localidades que tenham
pertencido a uma mesma Area Local, desmembrada por forca de norma legal.

§ 2° Os Tratamentos Locais resultantes da aplicacao do § 1° sao
concedidos para todas as Localidades componentes da Area Local originaria e dos
municipios que dela tenham sido removidos.

As situacdes de Tratamento Local podem ser constituidas em
decorréncia de: a) localidades com continuidade urbana entre si; ou
b) a partir de proposta fundamentada pela concessionéria.

Nota: Casos legados, anteriores ao primeiro Regulamento sobre
Areas Locais para o STFC (Resolucdo n° 373/2004), ndo
necessariamente seguiam tais regras. De fato, desses casos foram
resultado de opcao de instalacdo da concessionaria em uma época
em que as Areas Locais eram definidas por elas, de acordo com as
caracteristicas técnicas de suas redes. A regulamentacao preservou
tais situacdes, para que nao houvesse prejuizos aos usuarios. A titulo
de informacao adicional, os marcos temporais que serviram de
fundamento para a regulamentacao do Tratamento Local, e que
abrangem a maioria das situacdes legadas, foram:

no ano de 1999, por pertencerem, na data de vigéncia do
Regulamento do STFC, a municipios distintos, mas
constituindo uma mesma area local;

no ano de 2003, por pertencerem, na data de vigéncia do
Regulamento sobre Areas Locais para o STFC, a municipios
distintos, mas constituindo uma mesma darea local.

Art. 6° Considera-se Area com Continuidade Urbana a drea geografica
continua da Localidade que tenha se expandido em nova Localidade ao ocupar espaco
geografico de municipio limitrofe.

Pardgrafo Unico. A Concessionaria deve registrar no cadastro de
Localidades do Sistema Interativo da Anatel, especifico para tal finalidade, o espaco
geografico a que se refere o caput com denominacdo proviséria até a sua
denominacao definitiva.
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Art. 7° A Area de Tarifa Basica (ATB)™® é constituida pelo conjunto de
Localidades pertencentes a mesma Area Local e atendidas com acessos individuais
do STFC na modalidade Local.

§ 1° Para o efeito da prestacao do STFC, consideram-se incluidos na ATB
os iméveis da Area Local que, ndo guardando adjacéncia com o conjunto de domicilios
da Localidade, se situam a até 500 (quinhentos) metros dos limites da ATB.

§ 2° Os limites geograficos da ATB variam conforme a evolucao dos limites
das Localidades que a definem, sendo o seu acompanhamento de responsabilidade
da Concessionaria do STFC na modalidade Local ou de sua sucedanea.

Questoes tarifarias e demais condicdes relacionadas ao atendimento
fora da ATB (dreas rurais) sao atualmente disciplinadas no
Regulamento de Universalizacao do STFC, aprovado pela Resolucao
ne 754, de 12 de agosto de 2022.

Secaol ll
Das Areas de Numeracdo

Art. 8° As Areas de Numeracao (AN) sdo compostas por uma ou mais Areas
Locais e servem a Tarifacao de chamadas de longa distancia.

§ 1° A AN nao pode extrapolar os limites geograficos de uma Unidade da
Federacdo, ressalvados casos excepcionais de claro e inequivoco interesse
econdmico e de trafego entre dois municipios, motivados por estudo técnico.

Conforme a regra, a AN sé poderd extrapolar os limites geograficos
de uma UF em casos de excecao, devidamente motivado. Por
exemplo, destacamos o Municipio de Rio Negro/PR, cujo area de
numeracao foi alterada do CN 41 para o CN 47.

§ 2° Cada AN é identificada por um Cdédigo Nacional, destinado em
regulamentacdo especifica e atribuido pela Superintendéncia competente pela
administracao dos Recursos de Numeracao.

A destinacdo de recursos de numeracao se da em Plano de
Numeracao, aprovado por Resolucao do Conselho Diretor. O Plano
atual consta da Resolucao n° 749/2022.

A atribuicdo dos recursos de numeracdo é de competéncia da
Superintendéncia de Outorga e Recursos a Prestacado (SOR).

6 A Area de Tarifa Bésica (ATB) é a parte da &rea local definida pela Agéncia, dentro da qual o servico é
prestado ao assinante, em contrapartida a tarifas ou precos do plano de servico de sua escolha (Art. 3°,
inc. I, do Regulamento do STFC, anexo a Resolucdo n° 426/2005).
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§ 3° O Superintendente responsavel pelo processo de regulamentacdo
deverd aprovar, por Despacho Decisério, o Plano Geral de Cédigos Nacionais por
municipio - PGCN, que correlaciona cada um dos municipios brasileiros a um Cédigo
Nacional.

0 PGCN foi aprovado pelo Despacho Decisério n°12/2022/PRRE/SPR
(SEI'n°9490359), publicado no Boletim de Servico em 29/11/2022.

O PGCN (Plano Geral de Cédigos Nacionais) é uma base de dados que
correlaciona cada um dos municipios brasileiros ao seu respectivo
Cédigo Nacional (CN). O CN identifica uma determinada Area de
Numeracao do territério nacional, utilizada para a prestacdo dos
servicos de telecomunicacoes.

A aprovacao do PGCN pela Superintendéncia de Planejamento e
Regulamentacdo (SPR), responsavel pelo processo, envolve
procedimentos estritamente operacionais, baseados nos critérios
definidos no Regulamento (p.ex.: arts. 8°, 9°). Esses procedimentos
decorrem basicamente de duas situacdes:

a) solicitacdes de mudanca do CN do Municipio, oriundas da
sociedade (Prefeituras, Assembleias e Camaras Legislativas,
etc). Recebida a demanda, a area técnica realiza o estudo
técnico, com base nos critérios regulamentares. A
regulamentacao estabelece que deve prevalecer o interesse
coletivo da maioria nesses casos.

b) criacéo de novos municipios, pelo Poder Legislativo - nao
exige uma analise técnica neste caso, pois o municipio
emancipado permanece na area de numeracao original, com
o respectivo CN. Porém, a atualizacdo do PGCN se faz
necessaria, para inclusao do(s) novo(s) municipio(s).

Nota: Ao direcionar para a area técnica as matérias de cunho técnico-
operacional (que ndo envolvem decisdo politica-regulatérias), a
Anatel simplifica o processo regulamentar, o que impacta na reducao
de custos administrativos e no tempo médio de execucao dos
processos. A iniciativa estd em sintonia com a estratégia de
simplificacdo do arcabouco normativo e segue as boas praticas
regulatoérias.

§ 4° A criacdo de AN é prerrogativa do Conselho Diretor, sendo realizada
por ato especifico.

A criacdo de AN demanda decisdo politico-regulatéria, motivo pelo
qual é prerrogativa do Conselho Diretor.
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Secaol lll
Dos Procedimentos para Revisdo de Areas Tarifarias e Tratamento Local

Art. 9° A revisdo das Areas Tarifarias e de Tratamento Local, excetuados
os casos decorrentes de criacao ou alteracao de Regido Metropolitana ou Regiao
Integrada de Desenvolvimento, devera ser realizada pela Anatel a cada 12 (doze)
meses, mediante a realizacdo de Consulta Publica.

O dispositivo abarca os casos de: a) revisao de areas locais, que
decorrem da expansdo das cidades para as bordas (continuidade
urbana); e b) revisdo de area de numeracdo de municipio (pedidos
fundamentados).

Nota: As revisdes decorrentes de criacao ou alteracao de RM ou
RIDE) permanecem no ambito do Conselho Diretor, conforme
disciplina o art. 10°.

§ 1° O procedimento de revisdo de que trata o caput sera iniciado a partir
de solicitacdo encaminhada por entidade representativa da populacao local ou por
prestadora de servicos de telecomunicacdes que atue na regiao.

§ 2° A solicitacdo a que se refere o § 1° deverd ser acompanhada de
informac6es e documentos que fundamentem o pedido de revisao.

§ 3° 0 procedimento de revisdao também podera ser deflagrado, de oficio,
pela Anatel.

§ 4° Na revisdo de Areas de Numeracéo prevaleceré o interesse da maioria
e, em qualquer caso, a continuidade e a viabilidade dos servicos explorados sob o
regime publico.

§ 5° Arevisdo prevista no caput serd aprovada por Despacho Decisério do
Superintendente responsavel pelo processo de regulamentacao.

A Revisdo de 2022 foi aprovada pelo Despacho Decisério n°
11/2022/PRRE/SPR (SElI n° 9486603), publicado no Boletim de
Servico em 28/11/2022.

Valem aqui os mesmos comentdrios apresentados no § 39, do art. 8°.

Nota: Apesar de estar na competéncia da Superintendéncia, as
revisdes de areas tarifarias enderecadas neste artigo preservam o
rito processual vigente, de levantamentos prévios de informacdes,
consultas pulblicas e publicidade do processo regulamentar,
possibilitando assim uma ampla participacao e transparéncia para
todos os interessados (setor regulado, usudrios e sociedade em
geral).
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§ 6° O prazo para implementacdo das alteracdes serd de 120 (cento e
vinte) dias, contados a partir da data de vigéncia do instrumento decisério,
ressalvados os casos devidamente justificados, em que o Superintendente a que se
refere o § 5° podera estabelecer um prazo distinto.

0 prazo de 120 dias é padrdo e, historicamente, tem atendido a maior
parte dos casos, incluindo as acbes operacionais de comunicacao ao
publico, adequacao nas redes e nos processos da prestadora.
Todavia, este prazo podera ser alterado para mais ou menos, a
depender do interesse social, o qual deve estar devidamente
motivado para o caso concreto.

§ 7° As listas atualizadas das Areas Locais constituidas por conjunto de
municipios e de Localidades que possuem Tratamento Local, ambas decorrentes de
continuidade urbana ou de solicitacdo fundamentada da Concessiondria do STFC na
modalidade Local, devem ser expedidas pelo Superintendente a que se refereo §5° e
mantidas na pagina da Anatel na Internet.

Link da pagina da Anatel - https://www.gov.br/anatel/pt-
br/regulado/competicao/tarifas-e-precos/areas-locais-da-
telefonia-fixa

As areas locais também podem ser consultadas no Painel de Areas

Tarifarias, disponivel em
https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/areas-tarifarias/areas-
locais

Art. 10. A revisdo das Areas Locais decorrentes de criacdo ou alteracdo de
Regido Metropolitana ou Regido Integrada de Desenvolvimento ocorrera em
concomitancia com as revisdes quinquenais dos contratos de concessdo, mediante a
realizacao de Consulta Puablica.

As revisdes de areas locais decorrentes de criacdo ou alteracao de
RM ou RIDE) permanecem no ambito do Conselho Diretor, dado o
volume de alteracGes envolvidas e o possivel impacto das alteracdes
no equilibrio econémico-financeiro dos contratos de concessao.

§ 1° A Resolucdo que proceder a revisao prevista no caput concedera o
prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de sua vigéncia, para
implementacao das alteracdes previstas neste artigo.

§ 2° Em casos devidamente justificados, a Resolucdo podera estabelecer
um prazo distinto para a implementacao das alteracdes previstas.

Valem aqui os mesmos comentarios apresentados no § 6°, do art. 9°.

§ 3° A lista atualizada de Areas Locais formadas por conjuntos de
municipios, decorrentes da criacdo ou da alteracdo de Regides Metropolitanas ou de
Regiao Integrada de Desenvolvimento, consta do Anexo Il a esta Resolucao e deve ser
mantida na pagina da Anatel na Internet.
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Link da pagina da Anatel - https://www.gov.br/anatel/pt-
br/regulado/competicao/tarifas-e-precos/areas-locais-da-
telefonia-fixa

As areas locais também podem ser consultadas no Painel de Areas

Tarifarias, disponivel em
https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/areas-tarifarias/areas-
locais

CAPITULO IV

DA CLASSIFICACAQO DAS CHAMADAS

Art. 11. Estdo compreendidas na modalidade Local (STFC-Local) as
chamadas:

| - realizadas entre acessos do STFC situados em uma mesma Area Local;

Il - realizadas entre acessos do STFC situados em Localidades com
Tratamento Local,

lll - originadas em acesso do STFC e destinadas a acesso de servicos
moveis de interesse coletivo, cuja Area de Registro é idéntica a Area de Numeracao do
acesso de origem; e,

IV - recebidas a cobrar em acesso do STFC e originadas em acesso de
servicos méveis de interesse coletivo, cuja drea de registro é idéntica a area de
numeracao do acesso de destino.

0 uso das terminologias "acessos méveis de interesse coletivo" e
"servicos fixos e méveis de interesse coletivo" deixou a norma mais
abrangente, convergente e perene.

Art. 12. Estdo compreendidas na modalidade Longa Distdncia Nacional
(STFC-LDN) as chamadas:

| - realizadas entre acessos do STFC situados em Areas Locais distintas,
exceto aquelas entre Localidades com Tratamento Local,;

Il - originadas em acesso do STFC e destinadas a acesso de servicos
moveis de interesse coletivo cuja Area de Registro é diferente da Area de Numeracao
do acesso de origem;

[ll - destinadas a acesso do STFC e originadas em acesso de servicos
maéveis de interesse coletivo localizados em Area de Registro distinta da Area de
Numeracao do acesso de destino; e,
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IV - destinadas a acesso de servicos mdveis de interesse coletivo e
originadas em acesso de servicos méveis de interesse coletivo localizados em Area
de Registro distinta da Area de Registro do acesso de destino.

Art.13. Estdo compreendidas na modalidade Longa Distancia Internacional
(STFC LDI) as chamadas:

| - originadas em acessos servicos fixos e méveis de interesse coletivo e
destinadas a acessos localizados no exterior; e,

Il - recebidas a cobrar em servicos fixos e méveis de interesse coletivo e
originadas em acessos localizados no exterior.

Art. 14. A Tarifacdo das chamadas originadas em Acesso Individual da
Classe Especial (AICE) ou de outras classes que vierem a ser criadas é definida em
regulamentacdo especifica.

Art.15. A Tarifacdo das chamadas destinadas aos Cédigos Nao Geograficos
0300, 0500 e 0900, bem como as chamadas destinadas aos Servicos de Utilidade
Pdblica e de Apoio ao STFC é definida em regulamentacdo especifica.

Art. 16. A Tarifacao das chamadas destinadas ao Cédigo Nao Geografico
0800 obedece aos critérios estabelecidos neste regulamento, observando-se a Area
Local e a Area de Numeracdo nas quais esta localizado o acesso identificado pelo
codigo 0800.

Pardgrafo Unico. No caso das Ofertas de servicos distintas do Plano
Bésico, os critérios sdo definidos pela prestadora, conforme dispde a
regulamentacao.

TITULO Il
DOS CRITERIOS TARIFARIOS DO STFC PRESTADO EM REGIME PUBLICO

Art. 17. Os critérios tarifarios estabelecidos neste Titulo aplicam-se
exclusivamente ao Plano Basico, nas modalidades Local, Longa Distancia Nacional e
Longa Distancia Internacional, prestados em regime publico.

Este titulo se aplica exclusivamente ao STFC em regime publico.
Diferentemente do regime privado, cuja liberdade é a regra (LGT - art.

128, inc. 1), no regime publico as tarifas sao reguladas pela Anatel
(LGT - art. 103).
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CAPITULO |
DA ESTRUTURA E CRITERIOS TARIFARIOS PARA O PLANO BASICO

Art. 18. O Plano Basico do STFC-Local prestado no regime publico é
constituido dos seguintes itens tarifarios:

| - Tarifa de habilitacao;

Il - Tarifa de assinatura;

Il - Tarifa de mudanca de endereco; e,
IV - Tarifas de utilizacao.

§ 1° As tarifas de habilitacdo e de assinatura classificam-se, conforme a
Classe do assinante, em Residencial, Nao Residencial, Tronco e especial.

§ 2° 0 assinante da Classe Residencial do Plano Basico da Concessionaria
do STFC-Local tem direito a uma franquia mensal de 200 (duzentos) minutos
tarifados, que podem ser utilizados nas chamadas locais entre acessos do STFC, nao
cumulativos para outro periodo de apuracao.

§ 3° 0 assinante da Classe Nao Residencial ou Tronco do Plano Basico da
Concessionaria do STFC-Local tem direito a uma franquia mensal de 150 (cento e
cinquenta) minutos tarifados, que podem ser utilizados nas chamadas locais entre
acessos do STFC, nao cumulativos para outro periodo de apuracao.

§ 4° A franquia concedida ao assinante da Classe Tronco, cujos acessos
estdo instalados em um mesmo endereco, é apurada observando-se a quantidade dos
referidos acessos.

Art. 19. As tarifas de mudanca de endereco (TME) tém seus valores
limitados as tarifas de habilitacdo das respectivas Classes.

Art. 20. A Tarifacdo das chamadas do STFC-Local prestado no regime
publico deve obedecer aos seguintes tempos limites:

| - Unidade de Tempo de Tarifacdo: 6 (seis) segundos;
Il - tempo de Tarifacdo minima: 30 (trinta) segundos;

lll - no caso de chamadas a cobrar, exceto as chamadas destinadas ao
cédigo 0800, somente sdo faturadas as chamadas com duracdo superior a 6 (seis)
segundos, contada a partir do término da mensagem informativa; e,
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IV - chamadas sucessivas com duracdo inferior a 30 (trinta) segundos,
efetuadas entre os mesmos acessos de origem e de destino, e quando o intervalo
entre o final de uma ligacdo e o inicio da seguinte for inferior a 120 (cento e vinte)
segundos sao tarifadas como uma Unica ligacado, cuja duracao é igual ao somatério
das duracdes das chamadas sucessivas ou igual ao tempo de tarifacdo minima.

Art. 21. A Tarifacdo das chamadas do STFC-Local prestado no regime
plblico é baseada na hora vigente na Localidade de origem da chamada, exceto para
as chamadas a cobrar, nas quais sera considerada a hora vigente na Localidade de
destino.

Art. 22. As chamadas que se estendem além de um hordrio de Tarifacdo
devem ser tarifadas em funcdo do tempo utilizado em cada um dos horéarios,
observadas as respectivas tarifas e a duracao total da chamada.

Paragrafo Unico. Somente serdo segmentadas as chamadas cuja duracdo
seja superior a 30 (trinta) segundos.

Art. 23. Para fins de Tarifacdo, a duracdo da chamada é expressa em horas,
minutos e segundos, no formato hh:mm:ss, e em valores multiplos da unidade de
tempo de tarifacao, admitindo-se o arredondamento para cima da duracao real da
chamada.

Secao |
Chamadas Locais entre Acessos do STFC

Art. 24. A utilizacao do STFC-Local prestado no regime publico entre
acessos do STFC é tarifada por tempo de utilizacdo ou por chamada atendida.

§ 1° A Tarifacao por tempo de utilizacédo é aplicada nas chamadas
realizadas no horario de tarifa normal, que se estende de segunda a sexta feira no
periodo de 6h as 24h, e aos sabados no periodo de 6h as 14h.

§ 2° A Tarifacdao por chamada atendida é aplicada nas chamadas
realizadas no horario de tarifa reduzida, que se estende de segunda-feira a sexta-
feira no periodo de Oh as 6h, aos sabados nos periodos de Oh as 6h e de 14h as 24h e
aos domingos e feriados nacionais no periodo de Oh as 24h.

§ 3° Arealizacdo de uma chamada no horario de tarifa reduzida implica o
abatimento de 2 (dois) minutos da franquia concedida ou o pagamento de um VCA
ap6s consumida a franquia.

Y Agéncia Nacional de Telecomunicacies

27



Secaolll
Chamadas Locais envolvendo Acessos de Servicos Moéveis

Art. 25. A utilizacdo do STFC-Local prestado no regime publico envolvendo
acessos de servicos moéveis de interesse coletivo é tarifada por tempo de utilizacao.

Art. 26. As chamadas sdo tarifadas como VC-1 quando originadas em
acesso do STFC e destinadas a acesso de servicos méveis de interesse coletivo cuja
Area de Registro é igual a Area de Numeracao do acesso de origem ou quando
originadas em acesso de servicos moéveis de interesse coletivo e recebidas a cobrar
em acesso do STFC cuja Area de Numeracdo é igual a area de registro onde esta
localizado o acesso mével de origem.

§1° Em funcao do dia e hora de realizacao da chamada aplica-se a seguinte
modulacdo horéria:

| - Horario de tarifa normal, de segunda-feira a sabado, de 7h as 21h; e,

Il - Horario de tarifa reduzida, de segunda-feira a sdbado de Oh as 7h e das
21h as 24h, e aos domingos e feriados nacionais, de Oh as 24h.

§ 2° Os valores maximos de comunicacao envolvendo acesso de servicos
méveis de interesse coletivo no horério reduzido estdo limitados a 70% (setenta por
cento) das tarifas homologadas para o hordrio normal.

Art. 27. O valor de comunicacdo nao pode ser inferior a soma da tarifa de
uso da rede local com o valor de remuneracao de uso da rede mével e tributos
incidentes.

Art. 28. Os valores de comunicacao podem ser diferenciados em funcao
dos diferentes valores de remuneracao de uso das redes méveis de destino.

CAPITULO II

DA ESTRUTURA E CRITERIOS TARIFARIOS DO PLANO BASICO NA MODALIDADE LONGA
DISTANCIA DO STFC

Art. 29. As modalidades LDN e LDI do Plano Basico do STFC prestado em
regime publico sdo definidas pela prépria Concessionaria, nos termos do art. 104 da
Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, em regime de liberdade tarifaria, conforme
regulamentacao especifica.

§ 1° Em caso de suspensao ou extincao da liberdade tarifaria da
modalidade de longa distancia, devem ser observados as condicées definidas na
regulamentacao que trata o caput.
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§ 2° A composicdo das Areas Tarifarias do STFC, utilizada como referéncia
para as modalidades de Longa Distancia, com suas Localidades centro de area de
tarifacdo, é publicada por meio de ato especifico da Anatel, caso se observe o disposto

no §1e.

A liberdade tarifaria, do STFC-LDI e do STFC-LDN, foi aprovada
Resolucao n° 573, de 10 de outubro de 2011, e pela Resolucdo n° 724,
de 27 de marco de 2020, respectivamente.

Como as modalidades de longa distancia nacional (LDN) e
internacional (LDI) estdo em liberdade tariféria, as tarifas ndo sao
mais reguladas pela Agéncia, passando a ser determinadas pela
prépria concessionaria, conforme dispde a LGT (art. 104). Assim, a
regulamentacao ndo estabelece mais os critérios dos planos basicos
de LDN e de LDI.

Entretanto, as condicdes da prestacao do servico devem constar do
Plano de Servico' ofertado pela prestadora, conforme dispde o
Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Servicos de
Telecomunicacdes - RGC, aprovado pela Resolucao n° 632, de 7 de
marco de 2014.

CAPITULO Il

DOS CRITERIOS GERAIS RELATIVOS AS CHAMADAS ORIGINADAS EM TERMINAIS DE

Art. 3
utilize o cartao

ACESSO COLETIVO

0. Nas chamadas originadas em terminais de acesso coletivo que
indutivo como meio de pagamento, a primeira UTP incide no

atendimento da chamada e as seguintes a cada periodo de:

| - 120 segundos nas chamadas locais entre acessos do STFC; e,

Il - T segundos para as demais chamadas, sendo T calculado pela férmula:

T =60 segundos* VTP/VC

Onde:

T é o periodo de incidéncia das UTP, em segundos, com uma casa decimal
e arredondamento para o decimal imediatamente superior;

70 Plano de Servico

é o documento que descreve as condicdes de prestacdo do servico quanto as suas

caracteristicas, ao seu acesso, utilizacdo e facilidades, as tarifas ou precos associados, seus valores e as
regras e critérios de sua aplicagao.
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VC:

- Para chamadas de LDI: equivale ao valor por minuto do Plano Basico da
Concessionaria de LDI na regido IV.

- Para chamadas de LDN: equivale ao valor por minuto do Plano Basico da
Concessiondria pertencente ao grupo da detentora do terminal de acesso coletivo
utilizado.

- Para chamadas VC-1: equivale ao valor por minuto do Plano Basico da
Concessiondria pertencente ao grupo da detentora do terminal de acesso coletivo
utilizado.

Art. 31. Nas chamadas originadas em terminais de acesso coletivo que
utilizem meio de pagamento diverso ao cartdo indutivo, os critérios de tarifacao
seguem o disposto em regulamentacao especifica.

Art. 32. As chamadas originadas ou destinadas a acesso coletivo
pertencente a Concessionaria do STFC de longa distancia nacional e internacional, nos
casos previstos no Plano Geral de Metas de Universalizacao, sao tratadas como
chamadas do STFC de longa distancia nacional e internacional.

CAPITULO IV
DOS VALORES TARIFARIOS E REAJUSTES

Art. 33. Os valores maximos aplicaveis aos itens tarifarios do Plano Basico
do STFC prestado em regime publico sao estabelecidos por intermédio de atos da
Anatel, em conformidade com o disposto nos contratos de concessado, ressalvadas as
modalidades submetidas a regime de liberdade tarifaria.

ANEXO I

AREAS LOCAIS FORMADAS POR CONJUNTO DE MUNICIPIOS DECORRENTES DA
CRIACAO OU DA ALTERACAO DE REGIOES METROPOLITANAS (RM) OU DE REGIAQ
INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO (RIDE)

Este anexo contempla apenas as Areas Locais formadas por mais de
um municipio, resultantes da criacdo ou alteracao de RM ou RIDE.
NOTA: Para fins de simplificacdo deste documento, ndo foi incluida a
tabela que compde este Anexo Il. Todavia, ela pode ser consultada no
Portal da Anatel, em
https://informacoes.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2022/17
45-resolucao-755.
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Observacao: A lista completa das areas locais e dos tratamentos
locais do STFC também estd disponivel para consulta no site da
Anatel, em https://www.gov.br/anatel/pt-

br/regulado/competicao/tarifas-e-precos/areas-locais-da-
telefonia-fixa.

Agencio Nacional de Telecomunicagies 31


https://www.gov.br/anatel/pt-br/regulado/competicao/tarifas-e-precos/areas-locais-da-telefonia-fixa
https://www.gov.br/anatel/pt-br/regulado/competicao/tarifas-e-precos/areas-locais-da-telefonia-fixa
https://www.gov.br/anatel/pt-br/regulado/competicao/tarifas-e-precos/areas-locais-da-telefonia-fixa

4. REFERENCIAS

Regimento Interno da Anatel (RIA), aprovado pela Resolucdo n° 612, de 29 de
abril de 2013);

Diretrizes para a elaboracao da Agenda Regulatéria e para o processo de
regulamentacao no ambito da Agéncia, aprovadas pela Resolucdo Interna da
Anatel n° 8, de 26 de fevereiro de 2021;

Decreto n°©10.139, de 28 de novembro de 2019, que disp6e sobre a revisao e
a consolidacao dos atos normativos inferiores a decreto;

Agenda Regulatéria para o biénio 2021-2022, disponivel em
https://www.gov.br/anatel/pt-br/regulado/agenda-regulatoria/2021-
2022;

Resolucdo n° 573, de 10 de outubro de 2011 (Aprova a Norma para
Implantacdo e Acompanhamento de Liberdade Tarifaria no STFC,
modalidade Longa Distancia Internacional (STFC-LDI);

Resolucdo n° 724, de 27 de marco de 2020 (Aprova a Norma para
implantacao e acompanhamento de liberdade tarifaria no STFC, modalidade
Longa Distancia Nacional (STFC-LDN);

Resolucdo n° 754, de 12 de agosto de 2022 (Aprova o Regulamento de
Universalizacdo do STFC);

Resolucdo n° 755, de 11 de outubro de 2022 (Aprova o Regulamento de
Tarifacdo do Servico Telefénico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Publico
em Geral - STFQ);

Regides Metropolitanas, Aglomeracées Urbanas e Regides Integradas de
Desenvolvimento, informacdes no site IBGE, em
https://www.ibge.gov.br/geociencias/organizacao-do-
territorio/estrutura-territorial/18354-regioes-mBetropolitanas-
aglomeracoes-urbanas-e-regioes-integradas-de-
desenvolvimento.html?=&t=perguntas-frequentes ;

Estatuto da Metrépole, instituido pela Lei n° 13.089, de 12 de janeiro de 2015;

Constituicdo da  Repulblica Federativa do Brasilt de 1988
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm;
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13089.htm
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Site Brasil Escola - https://brasilescola.uol.com.br/o-que-e/geografia/o-
gue-e-regiao-metropolitana.htm ;

Processo SElI n° 53500.012324/2014-20 (Revisdo do Regulamento de
Tarifacao do STFC e do Regulamento Sobre Areas Locais do STFO);

Processo SEI n° 53500.071900/2020-19 (Revisao das areas de tarifacdo do
Servico Telefénico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Pablico em Geral -
STFC, além da revisao quinquenal das areas locais do mesmo servico);

Processo n° 53500.327688/2022-11 (Publicacdo do PGCN e das Areas
Tarifarias do STFC-LDN, conforme determinado nos artigos 7° e 8° da
Resolucao n° 755, de 11 de outubro de 2022);

Processo n° 53500.015101/2022-24 (Revisao Anual de Areas Locais do STFC,

incluindo a atualizacao da lista de Localidades que possuem tratamento
local).
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b. INICIATIVA E COLABORAGAD

A Resolucao n° 755/2022 comentada é um projeto piloto da Geréncia de
Regulamentacao, no ambito da Superintendéncia de Planejamento e Regulacao - SPR
da Anatel, que contou com a colaboracao e a participacao de servidores de outras
areas da Agéncia.

O objetivo deste projeto é proporcionar maior clareza e transparéncia sobre os
assuntos tratados pela Resolucao e pelo normativo por ela aprovado, de forma a
facilitar a compreensao por parte dos usudrios em geral, das prestadoras de servicos
de telecomunicacdes (especialmente as Prestadoras de Pequeno Porte - PPP) e
demais interessados no assunto.

Em face desse objetivo, ndo temos a pretensao de que este documento seja imutavel.
Assim, eventuais sugestfes, comentdrios e criticas sao bem-vindas, visando o
aperfeicoamento do documento e, assim, contribuindo para uma maior clareza do
assunto tratado.

A elaboracao deste documento contou com a colaboracao dos servidores:

Joselito Antonio Gomes dos Santos - SPR/PRRE
Domingos Savio Bessa Viana - SFI/GR04
Humberto Olavio Fiorio Calza - SCP/CPAE

Geréncia de Regulamentacao

Superintendéncia de Planejamento e Regulamentacdo (SPR)
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	III. Supressão das Áreas de Tarifação do STFC LDN do regulamento – o em face do regime de liberdade tarifária na modalidade de longa distância6F , as antigas Áreas Tarifárias do STFC LDN foram suprimidas do regulamento. Estando o serviço em liberdade ...

	2.3. Encaminhamentos
	2.3.1. Ações regulatórias determinadas pelo CD
	I. Atualização da lista de Localidades que possuem tratamento local8F , conforme determinado no Art. 4º da Resolução – aprovada pelo Despacho Decisório nº 11/2022/PRRE/SPR (SEI nº 9486603), publicado no Boletim de Serviço Eletrônico em 28/11/2022.
	II. Republicação do Plano Geral de Códigos Nacionais por município – PGCN9F , conforme determinado no Art. 7º da Resolução – aprovada pelo Despacho Decisório nº 12/2022/PRRE/SPR (SEI nº 9490359), publicado no Boletim de Serviço em 29/11/2022.
	III. Republicação das Áreas Tarifárias do STFC-LD10F  (utilizadas como referência nas Ofertas de Serviços na modalidade Longa Distância Nacional das Concessionárias), conforme determinado no Art. 8º da Resolução – aprovada pelo Despacho Decisório nº 1...

	2.3.2. Ações de comunicação
	I. Comunicação às concessionárias do STFC11F  – foi enviado ofício às Concessionárias Locais (Oi; VIVO; Algar Telecom e Sercomtel) e de LDN (Embratel), alertando sobre: as revisões de áreas locais aprovadas, o prazo de conclusão e a comunicação aos us...
	II. Comunicação ao Conselho Diretor (CD) – foi enviado memorando ao CD (SEI nº 9495188), informando sobre o atendimento às determinações dos artigos 4º, 7º e 8º da Resolução. Quanto à determinação do art. 5º, foi atendida com a atualização de informaç...
	III. Comunicação às demais Superintendências e Assessorias da Agência12F  - foi   enviado Memorando-Circular (SEI nº 9608141), informando sobre a atualização de Áreas Tarifárias e os encaminhamentos decorrentes da Resolução nº 755.
	IV. Comunicações ao Público
	a. Comunicação no site da Anatel (Out/22) – Anatel publica revisão das áreas locais da telefonia fixa;
	b. Atualização no Site da Agência (2023) – Áreas Locais da Telefonia Fixa;
	c. Painel de Dados (Abr/23) – Áreas Tarifárias;
	d. Comunicação no site da Anatel (Abr/23) - Anatel disponibiliza painel de Áreas Tarifárias para consulta no portal e anuncia novas Áreas Locais;
	e. Publicação nas redes sociais Instagram  e Facebook (Abr/23);
	f. Comunicação Interna Anatel no Teia (Abr/23) - Anatel disponibiliza painel de Áreas Tarifárias para consulta no portal e anuncia novas Áreas Locais;
	g. Comunicação no site da Anatel (Jun/23) – Novas Áreas Locais da telefonia fixa já estão valendo e beneficiam os consumidores — Agência Nacional de Telecomunicações (www.gov.br);
	h. Publicação no Instagram (Jun/23).



	3. resolução comentada
	∕ Esta corresponde à revisão quinquenal de Áreas Locais, referente ao ciclo 2021-2025. Ela incorporou as últimas mudanças de RM e RIDE, que são alterações aprovadas por leis estaduais e federais, tendo o levantamento da Agência se baseado, especialmen...
	∕ Introduzida pelo Regulamento anexo à Resolução nº 560/2011, esta foi a última revisão quinquenal de áreas locais no âmbito dos atuais contratos de concessão do STFC.
	∕ Esta resolução contemplava o antigo Regulamento sobre Áreas de Tarifação para Serviços de Telecomunicações.
	∕ Esta resolução contemplava o antigo Regulamento de Tarifação do Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ou Uso do Público em Geral – STFC prestado no Regime Público.
	∕ Esta resolução contemplava o antigo Regulamento sobre Áreas Locais para o Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral – STFC.
	∕ Esta resolução procedeu a revisão quinquenal de Áreas Locais, referente ao ciclo 2016-2020.
	∕ Esta resolução estabeleceu a obrigatoriedade do uso do CN na realização de chamadas com tratamento local que envolva áreas de numeração distintas e também delegou a revisão anual de áreas locais para a Superintendência responsável (SPR).
	∕ Atualização dos Tratamentos Locais – A determinação foi atendida pelo Item 2 do Despacho Decisório nº 11/2022/PRRE/SPR (SEI nº 9486603), publicado no Boletim de Serviço em 28/11/2022.
	∕ Publicação da lista atualizada de áreas locais e de tratamentos locais, e do PGCN.
	∕ As informações das áreas locais/tratamentos locais foram disponibilizadas no site da Anatel, em https://www.gov.br/anatel/pt-br/regulado/competicao/tarifas-e-precos/areas-locais-da-telefonia-fixa
	∕ As informações dos códigos nacionais (PGCN), que identificam as áreas de Numeração, e das Áreas Locais estão disponíveis para consulta no Painel de Áreas Tarifárias, em https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/areas-tarifarias. Atualizado em abril/...
	∕ Republicação do PGCN – Determinação atendida pelo Item 1 do Despacho Decisório nº 12/2022/PRRE/SPR (SEI nº 9490359), publicado no Boletim de Serviço em 29/11/2022. Tal encaminhamento decorre da transferência estabelecida no § 3º do art. 8º do Regula...
	∕ O PGCN é uma tabela cuja atualização segue parâmetros técnicos operacionais (não envolve decisão política regulatória). Mesmo a inserção de novos municípios na tabela é um procedimento operacional, decorrente da lei que criou o município.
	∕ Republicação das Áreas Tarifárias do STFC-LDN – Determinação atendida pelo Item 1 do Despacho Decisório nº 13/2022/PRRE/SPR (SEI nº 9490384), publicado no Boletim de Serviço em 29/11/2022.
	∕ O Despacho replica a informação constante do Anexo I do antigo Regulamento de Tarifação do STFC prestado no Regime Público, anexa à Resolução nº 424/2005, que foi revogada.
	∕ Como a modalidade de STFC-LDN está em liberdade tarifária, essa republicação serve apenas como um referencial, pois as concessionárias têm a liberdade de determinar as suas tarifas. Também tem natureza preventiva, considerando a hipótese de suspensã...
	∕ Numa eventual suspensão da liberdade tarifária, a Superintendência de Competição poderá estabelecer os valores e as condições para a regulação das tarifas da modalidade de LDN.
	∕ Nota: Embora possível, tal possibilidade é remota dado o avançado estágio das telecomunicações e a perda de interesse da sociedade pelo serviço de telefonia fixa.
	∕ As prestadoras tiveram até o dia 30/5/2023 para implementar as mudanças. Assim, as novas áreas locais do serviço de telefonia fixa já estão em vigor.
	∕ O Regulamento define as áreas tarifárias (áreas locais e as áreas de numeração), bem como os critérios tarifários utilizados nos planos básicos do STFC em regime público, conforme endereça o Título II. Nota: não foram definidos critérios para as mod...
	∕ Este é um conceito convergente, não exclusivo do STFC. Especificidades associadas ao STFC são endereçados no corpo desta norma.
	∕ A AN serve de referência para quaisquer serviços de telecomunicações de interesse coletivo, independentemente de regime de prestação. O território nacional possui 67 Áreas de Numeração (AN), que são identificadas por códigos nacionais específicos, d...
	∕ Nota: Esta definição de AN foi revista para facilitar a compreensão dos usuários em geral.
	∕ A AR é um conceito associado à área de prestação da telefonia móvel, que equivale a área de numeração.
	∕ O conceito de Área Local é específico do STFC. A definição é aprofundada no art. 4º do Regulamento.
	∕ Este é um conceito convergente, não exclusivo do STFC. A área tarifária tem a finalidade de classificar e valorar chamadas do serviço de telecomunicações a qual se aplica.
	∕ Especificidades associadas ao STFC são endereçados no corpo desta norma.
	∕ Conceito associado à modalidade LDN (STFC-LDN).
	∕ Este é um conceito convergente, não exclusivo do STFC. Por meio da tarifação é calculado o valor a ser pago pelo usuário pelo uso do serviço de telecomunicações.
	∕ Definições que já constam de regulamentação ou legislação específica não foram replicadas neste artigo (por exemplo: ATB, Aice, Localidade, RM, RIDE). Tal endereçamento visa a simplificação regulatória e a uniformização dos conceitos.
	∕ Nota: A Anatel trabalha na elaboração de um Glossário de Regulamentação, no Projeto de Simplificação da Regulamentação e dos Serviços de Telecomunicações (Processo nº 53500.059638/2017-39), o qual concentrará todas as definições setoriais num único ...
	∕ As Áreas Locais e as Áreas de Numeração são as principais categorias tarifárias do STFC, endereçadas na presente norma.
	∕ Nota: Como a modalidade de LDN está em regime de liberdade tarifária, a norma não contemplou as áreas de tarifação dessa modalidade.
	∕ As Áreas Locais formadas por mais de um município, que não resultam de RM ou RIDE, podem ser constituídas em decorrência de: a) todas as localidades dos municípios envolvidos possuírem continuidade urbana entre si; ou b) a partir de proposta fundame...
	∕ Nota: Casos legados, anteriores ao primeiro Regulamento sobre Áreas Locais para o STFC (Resolução nº 373/2004), se deram a partir da reconfiguração das Áreas Conurbadas, aprovadas por Portarias do Ministério das Comunicações desde os anos 1980 e a c...
	∕ A Região Metropolitana (RM) e a Região Integrada de Desenvolvimento (RIDE)14F  são instituídas por lei específica.
	∕ Visando uniformizar a aplicação da regra, em face de divergências observadas nas legislações estaduais, o critério de classificação das áreas locais decorrentes de RM e RIDE passou a contemplar os municípios do colar metropolitano, da área de expans...
	∕ As situações de Tratamento Local podem ser constituídas em decorrência de: a) localidades com continuidade urbana entre si; ou b) a partir de proposta fundamentada pela concessionária.
	∕ Nota: Casos legados, anteriores ao primeiro Regulamento sobre Áreas Locais para o STFC (Resolução nº 373/2004), não necessariamente seguiam tais regras. De fato, desses casos foram resultado de opção de instalação da concessionária em uma época em q...
	∕ no ano de 1999, por pertencerem, na data de vigência do Regulamento do STFC, a municípios distintos, mas constituindo uma mesma área local;
	∕ no ano de 2003, por pertencerem, na data de vigência do Regulamento sobre Áreas Locais para o STFC, a municípios distintos, mas constituindo uma mesma área local.
	∕ Questões tarifárias e demais condições relacionadas ao atendimento fora da ATB (áreas rurais) são atualmente disciplinadas no Regulamento de Universalização do STFC, aprovado pela Resolução nº 754, de 12 de agosto de 2022.
	∕ Conforme a regra, a AN só poderá extrapolar os limites geográficos de uma UF em casos de exceção, devidamente motivado. Por exemplo, destacamos o Município de Rio Negro/PR, cujo área de numeração foi alterada do CN 41 para o CN 47.
	∕ A destinação de recursos de numeração se dá em Plano de Numeração, aprovado por Resolução do Conselho Diretor. O Plano atual consta da Resolução nº 749/2022.
	∕ A atribuição dos recursos de numeração é de competência da Superintendência de Outorga e Recursos à Prestação (SOR).
	∕ O PGCN foi aprovado pelo Despacho Decisório nº 12/2022/PRRE/SPR (SEI nº 9490359), publicado no Boletim de Serviço em 29/11/2022.
	∕ O PGCN (Plano Geral de Códigos Nacionais) é uma base de dados que correlaciona cada um dos municípios brasileiros ao seu respectivo Código Nacional (CN). O CN identifica uma determinada Área de Numeração do território nacional, utilizada para a pres...
	∕ A aprovação do PGCN pela Superintendência de Planejamento e Regulamentação (SPR), responsável pelo processo, envolve procedimentos estritamente operacionais, baseados nos critérios definidos no Regulamento (p.ex.: arts. 8º, 9º). Esses procedimentos ...
	∕ a) solicitações de mudança do CN do Município, oriundas da sociedade (Prefeituras, Assembleias e Câmaras Legislativas, etc). Recebida a demanda, a área técnica realiza o estudo técnico, com base nos critérios regulamentares. A regulamentação estabel...
	∕ b) criação de novos municípios, pelo Poder Legislativo – não exige uma análise técnica neste caso, pois o município emancipado permanece na área de numeração original, com o respectivo CN. Porém, a atualização do PGCN se faz necessária, para inclusã...
	∕ Nota: Ao direcionar para a área técnica as matérias de cunho técnico-operacional (que não envolvem decisão política-regulatórias), a Anatel simplifica o processo regulamentar, o que impacta na redução de custos administrativos e no tempo médio de ex...
	∕ A criação de AN demanda decisão político-regulatória, motivo pelo qual é prerrogativa do Conselho Diretor.
	∕ O dispositivo abarca os casos de: a) revisão de áreas locais, que decorrem da expansão das cidades para as bordas (continuidade urbana); e b) revisão de área de numeração de município (pedidos fundamentados).
	∕ Nota: As revisões decorrentes de criação ou alteração de RM ou RIDE) permanecem no âmbito do Conselho Diretor, conforme disciplina o art. 10º.
	∕ A Revisão de 2022 foi aprovada pelo Despacho Decisório nº 11/2022/PRRE/SPR (SEI nº 9486603), publicado no Boletim de Serviço em 28/11/2022.
	∕ Valem aqui os mesmos comentários apresentados no § 3º, do art. 8º.
	∕ Nota: Apesar de estar na competência da Superintendência, as revisões de áreas tarifárias endereçadas neste artigo preservam o rito processual vigente, de levantamentos prévios de informações, consultas públicas e publicidade do processo regulamenta...
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